RESOLUÇÃO Nº277 DE 25 DE JUNHO DE 2001

DISPÕE SOBRE PRAZO DE ELABORAÇÃO DE ANEXOS

DE POLÍTICA FISCAL, DE METAS E RISCOS FISCAIS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

                A Câmara Municipal de Matias Barbosa – MG., por seus representantes, baseado no ART. 63, inciso2 da Lei de Responsabilidade Fiscal, aprova e promulga a seguinte Resolução:                                                                                                                             

            ART. 1º – Fica autorizada a divulgação semestral dos anexos a que se refere o ART. 63, inciso 2 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

          Parágrafo Único : A divulgação que se trata o artigo 1º deverá ser realizada em até trinta dias após o encerramento do semestre.

     ART. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as                    disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 25 de junho  de 2001.
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Presidente :  João Fernando de Assis Cipriani

______________________________________

Secretário : Luiz Antônio Garcia Novaes

